
 

 

 

Canoinhas/SC, 12 de maio de 2020. 
 

Ofício Nº. 029/2020/LD 
 

Prezado Senhor: 
 

Venho através do presente, informar que foi sancionada a seguinte Lei: 
 

Projeto de Lei Ordinário nº 28/2020 que deu origem à LEI ORDINÁRIA nº 6.505 
de 12/05/2020 que: 

“AUTORIZA A CESSÃO DE USO DE VEÍCULOS À POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

Desta forma, seguem anexas 02 (duas) vias das referidas Leis, para vosso 
conhecimento e providências que julgar pertinente. 

 
Sem mais para o momento, reitero protestos de estima e consideração. 

 
Atenciosamente. 

 
 

 
 

 
GILBERTO DOS PASSOS 

Prefeito 

 
 

 
 

 
 

 
 

EXMO. Sr. 

PAULO ROBERTO GHISLANDI BASÍLIO  

D.D PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 

CANOINHAS/SC 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IL

B
E

R
T

O
 D

O
S

 P
A

S
S

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
an

oi
nh

as
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
C

6C
-E

B
D

8-
11

2A
-B

79
F



VERIFICAÇÃO DAS
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